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Ministério da Educação
Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N9 150, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Acordo de Cooperação celebrado entre a

Universidade Federal do Piauí-UFPl e Universidade

Municipal de São Caetano do Sul-USCS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/08/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.019435/2022-82;

RESOLVE:

Aprovar Acordo de Cooperação celebrado entre a Universidade Federal do Piauí-UFPI e

Universidade Municipal de São Caetano do SuI-USCS, cuja finalidade é a associação de esforços e a

coordenação de ações visando promover a qualidade das atividades de ensino e pesquisa, através da

concessão de descontos de até 20% (vinte por cento) aos funcionários da UFPl que estejam em dias com

suas obrigações estatutárias, denominados "beneficiários", que forem aprovados em processo seletivo

nos cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu - Mestrado Profissional ou Doutorado oferecidos pela USCS,
conforme processo acima mencionado.

Teresina, 10 de novembro de 2022
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Reitor
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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 151, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Termo de Parceria de Aplicação de

Conteúdos de Empreendedorismo N° 002/2021

celebrado entre a Universidade Federal do Piauí e o

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas
-

SEBRAE/PI.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições ad referendum, e considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.042157/2021-19.

RESOLVE:

Aprovar o Termo de Parceria de Aplicação de Conteúdos de Empreendedorismo N°

002/2021 celebrado entre a Universidade Federal do Piauí e o Serviço de Apoio às Micro e Pequenas

Empresas
- SEBRAE/PI, cujo objetivo é a aplicação de conteúdos de empreendedorismo para o Ensino

Médio, Profissionalizante e Superior de titularidade do SEBRAE/PI, para a UFPI, oportunizando aos

estudantes diversificação e aprofundamento dos conhecimentos, habilidades e competências

empreendedoras, conforme processo acima mencionado.

Teresina, 18 de novembro de 2022

L ASIO GUEDES FERNANDES

Reitor
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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 153 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Contrato Acadêmico n2 13/2022, celebrado

entre a Universidade Federal do Piauí-UFPI e a

Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino,

Extensão e lnovação-FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N2 23111.046910/2022-16;

RESOLVE:

Aprovar o Contrato Acadêmico n 13/2022, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí-UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e lnovação-FADEX,

objetivando a execução das ações do Projeto de Extensão "Olimpíada Nacional de Ciências - ONC 2023",

conforme processo acima mencionado.

Teresina, 18 de novembro de 2022.

Reitor
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Ministério da Educação

Universidade Federal do Piauí

Gabinete do Reitor

RESOLUÇÃO CD/FUFPI N 154 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022

Aprova Contrato Acadêmico n 14/2022, celebrado

entre a Universidade Federal do Piauí-UFPI e a

Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino,

Extensão e lnovação-FADEX.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO e REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ-UFPI, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista decisão do mesmo Conselho em reunião de

17/11/2022 e, considerando:

- o Processo Eletrônico N 23111.049594/2022-07;

RESOLVE:

Aprovar o Contrato Acadêmico n2 14/2022, celebrado entre a Universidade Federal do

Piauí - UFPI e a Fundação Cultural e de Fomento à Pesquisa, Ensino, Extensão e Inovação - FADEX,

objetivando a execução do Projeto de Extensão do Evento "Expo detalha Casa", conforme processo

acima mencionado.

Teresina, 18 de novembro de 2022.

ILDASIO GUEDES FERNANDES

Reitor
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